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Resolução n° 418/2002-CEPE/UEMA

Julga improcedente o recurso da
candidata ao Concurso Público para
Ingresso na Carreira do Magistério
Superior da UEMA, do Centro de
Educação, Ciências Exatas e Naturais -

CECEN.

A Reitora da Universidade Estadual do Maranhão — UEMA, na qualidade de
Presidente do Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão - CEPE, tendo cm vista o
prescrito no Estatuto da UEMA, em seu Art. 58, inciso Vii [, e considerando:

o estabelecido na Resolução n° 109/94-CONSUNIUEMA;
o fixado no Edital n° 0l/2002-PROGAE/UEMA;
o que foi deliberado por este Conselho, nesta data,
RESOLVE:

Art. 1° - Julgar improcedente o recurso da candidata Mary Joice Paranaguá
Rios, interposto no processo n° 356/2002-UEMA e em conseqüência, manter o
indeferimento do seu pedido de inscrição ao Concurso Público para Ingresso na
Carreira do Magistério Superior da UEMA, para a disciplina: Prática de Ensino em
Letras, do Centro de Educação, Ciências Exatas e Naturais - CECEN.

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor nesta data.

Cidade Universitária Paulo VI, em São Luís (MA, 15 de agosto de 2002.

Prcsidente 1o CEPE.


